
PREFEITURA DO MUNICí"PIO DE ICÉM
ESTADO DE SÁO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

= LEI MUNICIPAL Nº 1.071, DE 29 dE ACOSTO DE 1.989 =
(PROJETO LEGISLATIVO Nº 031/89, DE AUTORIA DA MESA DA C~MARA MUNI-
CI P;\L DE ICÚ1).

Dispõe sobre concessão de Abono Pro-
. , .v~sor~o.

o SR. WALT[R ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal'
de Ic~m, Estado de são Paulo, no uso das atribui-
çoos quo lhe são conferidas por Lei;

fAZ SABER, que a C5mara Municipal de Ic~m, aprovou e ele san-
ciona 8 promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica conc8dido Abono de 20% (Vinte por Cento) sobre os
vOllcimontos dos servidores deste Legislativo que perc!!.
bam acima do Piso Salarial, para o m;s de agosto do /
corrente ano.

ARTIGU 29 - As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta I

das verbas próprias do orçamento vigente, suplementa -
das se necess~rio at~ o limite autorizado no artigo an
terior.

A~TIGO 39 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, t

retroagindo seus efeitos em lº de agosto de 1.989.

lJ.r?Tl1;U 49 - R(!voÇlam-sc as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se o comunique-se.

Ic~m, 29

Prefoitura,
Registrado em livro próprio, afixada no mural desta
e em seguida publicada Plelo JOftJJALDE IC(M.
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